
ESTADO DA BAHIA
SECERTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4ô990-000
CNPJ 15.420.294/0001-88 - Telefax: (0xx75) 33392150 t2128
E-mail: gabrnetesmas@soutosoares. ba. gov. br

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N" 006/2026FMASlN

Processo Administrativo no 01 0/2026

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 0510112026

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: Secretaria Municipal de Assistência Social.

oBJETO: Locação do imóvel situado à Rua Bernardino Araujo, s/n, centro, nesta cidade,

composto de 06- dependênclas, sendo 02 quartos, 0í banheiros, 0í sala, 0í cozinha e 0í
area de serviço, com 10x25 m, de área construída, para atendimento de Beneficio Eventual

(BE) "Aluguel Social" ás mulheres em violencia domestlca, conforme relatorio encaminhado

pelo Centio de Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município'

PROPONENTE: TIAGO LOPES MARTINS, iNSCTitO NO CPF - CAdASITO dE PCSSOAS FíSiCAS

sob o n. 058.380.754-31 e portador15638637-62 do RG. n" 09174440-78 SSP-BA,

Residente e Domiciliado na Rua João Antonio, no í25, Centro, Souto Soares-Bahia, cEP

46.990-000.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de2025'

Mateus P dos Anjos
rataçãoAgente de Cont

Maria de\EâÍma Teixeira de Souza
1o Membro da equipe de aPoio

Jose Fábi la de Souza
20 Membro da equipe de aPoio



ESTAOO DA BAHIA
SECERTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida José Sampalo, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 15.420.294/000í -88 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'128
E-mâil: gabinetesmas@soutosoares.ba.gov'br

O DA DEMANDA. DFDDOCUMENTO DE FORMALIZA

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Açáo Social

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Fundo Municipal de Açáo Social

gabinetêsmas@soutosoares.ba.gov. br

TeleÍone: (75) 3339-2128

Servidor responsável
pela Demanda

Ângela Pereira Gusmão

2. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

x )LOCAÇÁO /AOU|S|ÇÃO
)MATERIAL
)sERVrÇO

2.2 DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

(
(

(

Locaçáo do imóvel para Íuncionamento do
Municipio.

Centro de Referência em Assistência Social (CREAS)' deste

2.3-JúsTlFrcATll/ADrAtlEcEssloADEoAcoNTRATAçÃo
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A Secretaria Municipa lde Assistência Sociat existe â necessidade dê locar um imóvel para atender às

Íinalidadês do Centro de ReÍerência Especializado de Assistência Social (CREAS), considerando que

ofêrece sêrviços especializados e continuados a Íamílias e indivíduos em situaçáo de amêaça ou violação

de direitos como violência Íísica, psicoló9ica, sexual, tráfico de pessoas, cumprimento de medidas

socioeducativas em meio aberto, bem como dispóe de preço harmonizável com o praticado no mercado

2.4 DESCRIÇÃO DO IMOVÉL PRETENOIDO

lmóvel situado à Rua Bemardino Araujo, s/n, Centro, nesta cidade, composto de 06 dependências, sendo

02 quartos,0'l banheiros,0l sala,01 coz inha e 01 área de serviço, com Í0x25 m'2de área construída.

2.5 GRAU OE PRIORIDADE DA AAUISIÇÃO OU CONTRATAçÃO

(x)ALTO
( ) MED|O
( ) BA|XO

2.6 VALOR DA CONTRATAÇÃO(R$)

R$ 45O,OO (quatrocentos e cinquenta reais) mensal



ESTADO DA BAHIA
SECERTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{100
CNPJ 15.420.294/000í -88 - Telefax: (0xx75) 333921 50 I 2128
E-mail: gabinetesmas@soutosoares.ba.gov.br

2.7. rNrcto DA DATA DA CONTRATAÇÂO

O início da vigência do contrato deve ser a partir de Janeiro, em atendimento ao novo relatÓrio encaminhado'
pela equipe.

2.g. vlNcuLAçÃO OU OEPENOÊNCIA com a contratraÉo de outro objeto para sua execução, visando a

determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não tem correlata

2.9. tNotCACÃO DA CORREIáÇÃO ENTRE A AQUISIçÃO/CONTRATAçÃO E O PUNEJAMENTO
ESTRATÉGIôO DO SETOR ou ÓRGÃO, SE O CASO;

Náo foi identiícada a necessidade de contrataçóes correlatas e/ou interdependente, pois o item a seí

contratado alende por completo aos requisitos listados e à nêcessidade apresentada'

3. ;ND;CAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NEçESSÁR;O O RESPONSÁyEL

PELA FISCALIZAçÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Mariana Varjão dos Anjos

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO OE PUNEJAMENTO OE CONTRATAÇÓES PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências

Souto Soâres, 02 de janeiro de 2026.

Sec. Municipa de Ass ial

Responsável pela Elab or o DFD

5. APROVO o bocumento de Fàrmalizaç ao dE Demanda - oFo; AUToRIZO a dar os devidos

prosseguimentos necessários às demais etapas a rmalizaçáo da aquisiçáo/contrataÉo

Rod sira d6 Andrade
Secretário Municipal de Gêstáo e lnovaçáo

tência
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀLHISTÀS

Nome : TIAGO LOPES MARTINS

CPF: 058.380.745-31
Certidão n": 7 6227 9!r / 2025
Expedição I 09/12/2025, às 11:02:50
validade I o7/06/2026 - 180 (cenEo e oitenEa) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que TrÀGo LoPEs !'ÍÀRTrNs, inscriEo(a) no CPF sob o n"

058.380.745-3L, NÃO CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
cerEidão emiEida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.440/ZOLL e

13.46'7 /20!7, e no AEo or/2022 da cG,fT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constanEes desta cerEidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a tsodos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais'
AaceitaÇãodestacertidãocondiCiona-seàverificaçãodesua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida graEuitamenEe.

INFORMÀçÃO IMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplences perante a .TustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidasemsenEençacondenatóriat'ransitadaemjulgadoouem
acord.os judiciais Erabalhistas, incfusive no concernente aos

recolhimenEos previdenciários, a honorários' a custas' a

emoLumentos ou a recolhj-mentos determinados em lei; ou decorrenEes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabafho, comissão de conciliação Prévia ou demais títu1os que, por

disposição legal, conEiver forÇa executiva'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Emissáo

Validade

O referido é verdade e dou fé

TIAGO LOPES MARTINS

CPF: 0583807453í

RUA JOÃO ANTÔNIO 25

Complemento:
BairÍo: CENTRO

46.990-000 - souTo soaRES-BA

09t'12t2025

08t0112026

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 00000524/2025

ceÍtifiocrrc6 pcÍo c6 deüdos fir§ de drdÍo e o gJêr] intê.6scÍ posso qJe, cpG cor§ ulto @6

r€stros do óÍvtOn er tvn ó tüunicjpio, cors totcrrDs qJe o conlribJinte pcÍtd cb CPF dccjxo

nõ encontros e ndes irssido, nfu ho/endo pq.'tcnto, nesto 61q nenhum cÉtílo erl sâJ norne.

F icrrrdo qti ressdvd o drdto Ó F(zen& PÚUico lüJnicipd é ir§oor'eí e ootrcr dvickr qle
venhcrn o sã cpJroô.

lililt! ililt ililil11 ll illllllll ffi I [[ il
00520250000052,1000007 1456 I

Eml!!oÍ: Vl^ WEB



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETÂRIA DA FAZENDA

Emissão: 091 1212025 16:45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Behia)

Certidão N": ?0256230118

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

INScRIÇÃo ESTADUAL CPF

058.3E0.745-31

Fica certiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida

Ativa, de compeitência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em ogl12l2o25, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão

AUTENT|C|DADE OESTE DOGUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS lNSPETontlS raZeloÁRtr
OU VIA INTERNET, NO ENOEREçO httP:r/www.sefaz.ba'gov'br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cártáo original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÔes em Dívida Atlva da uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: TIAGO LOPES MARTINS
CPF: 058.380.745-31

Esta certidão se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas ilÍneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às l6:41:43 do dia 2411'l12025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23105t2026.
Código de controle da certidáo: A8C2.8831.8710.O870
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento

I

t



ESTADO DA BAHIA
CREAS
Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua ldalina Pinto,26, Centro - Souto Soares - Bahia CEP - 46990-000
Email creas@ soutosoares,ba. gov.br

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE BENEFíCIOS EVENTUAIS

4 ,r
\-ü q
outo sorBl\

Dados do/a Beneficiário/a
Requerente (RF): Sirleia Ribeiro Lourenço Data Nascimento: 'l 1/01/1995

NIS: j RG: 1 5. 168.028-02 CPF: 022.499.555-30

Endereço: Rua Luna Freire No Bairro/Comunidade: Sede

o Funeral ( lNatalidade ( )viagem ( ) Alimentação ( ) Documentação ( )Moradia (x I outros

Resoluçáo n" 00112025 de 14 de fevereiro de 2025, gue

conÍinanciamento estadual para a oferta de Benefício Event
dispóe sobre a adesáo ao aceite à expansáo do
ual (BE) "Aluguel Social' às mulheres em situaçáo

Município: Souto Soares

Benef ício Eventual Solicitado

Justificativa

de violência, regulamentado em legislaçáo municipal especifica

Duração do Benefício Eventual Referente ao pagamento de aluguel de uma casa no valor

mês/meses de R$: 450,00, durante 03 três MESES

Assinatura do/a Tácnico/a de RêfêÉncia t:,
Luciane B

,'I ',L 
_)

Ktôvaés
Data da solicÍaeo

21t11t2025
7r- ..1

Carl a
Àssistent-' Socral

cRESS-gA c17594

( >í Deferido Oáia Assinatura do/a Técnico/a dê Gestâo

( ) lndeferido )71 l^l 7t
Justif icaüva de lndeferimento

( ) Congta nos arquivos da Âdminiskação Pública Municipâ|, prova prÉconstituída de iíegulaÍidadê nas infomâções declarada3 pelolâ

Íequerentê;

( ) FamÍlia eJou equeÍênte náo se enquadrám nos critérios dê elegibili.rade pâra acesso ao Bênefício Ev.íüral solicitado;

( ) lndisponibilidade oíçarnenÉria e/ou Ínancêira para garantia da coírcêssão do Benerlcio Evêntual solicitado;

( ) ConÍrgura€e duplicidade de rêquednt nto.

Concessão do Benefício Eventual Requerido

Observa óes
Trata-se de uma situaÉo de superaçáo de um contexto de vulnerabilidade. A mesma saiu do contexto de
violência psicologica e sárcere privado, mas náo conseguiu autonomia financeira para sustentar a familia e o
aluguel

Poder Executivo N'Íunicipal Secretaria de Assistência Social
Aúninistração 2025/2028
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ESTADO DA BAHIA
CREAS
Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua ldalina Prnto,26, Centro - Souto Soares - Bahia CEP - 46990-000
Email creas@soutosoares.ba. gov.br

RELATÓRp ÉcNlco N" 20/2025

Mediante acompanhamento de Sirleia e sua família motivada pelo contexto de violência

doméstica, emile-se o seguinte Relatório Técnico com o obietivo de: Disponibilizar em favor da

Sra. Sirleia Ribeiro Lourenço, Benefício Eventual paÍa renovar o BE - "Aluguel Social", no

valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), na Rua Bernardino Araújo, CentÍo, Souto

Soares - Bahia.
A Sra. Sirleia, reside na Rua Bernardino Araújo, Centro - Souto Soares - Bahia com

seus (04) quatro filhos menores de idade, náo recebe ajuda de terceiros, tendo como renda

principal o Eeneficio de Prestaçáo Continuada - BPC. Sirleia também participava do Programa

Bolsa Familia e nos informou que o benefício foi câncelado nesse mês de novembro/2o2s. A

mesma encontra-Se desempregada no momento, e por isso está impossibilitada de arcaÍ com

o custeio do aluguel e manutenÉo dos gastos da casa. sirleia vem de um conteío de

superaÉo de violaÇáo de direitos, violência doméstica, e está se reestÍulurando para uma

autonômia econômica, porém ainda precisa de suporte das políticas públicas até conseguir tal

autonomia.

ANÁLISE TÉCNICA

A equipe do CREAS vem realizando o acompanhamento da Senhora Sirelia Ribeiro e

sua família mediante a uma contexto de üolência doméstica e psicológica, que a mesma vivia,

sendo mantida em cáÍceÍe privado pelo seu ex-esposo, o Sr. Oberdan Ribeiro. A única renda

da familia é advinda do Benefício de Prestaçáo Continuada - BPC do seu filho Adam Ribêiro,

e a mesma também paÍticipava do Programa Bolsa Família, mas o mesmo foi cancelado nesse

mês de novembrc de 2025. o valor atual que irá receber será de R$ 1.026,00 (mil e vinte e seis

reais) referente ao BPC, sendo esse valor insuficiente para arcar com o aluguel e as demais

despesas da casa,
Diante disso, notá-se que a Sra. Sirleia não obtêve um processo de superaÉo total

do contexto de vulnerabilidade e a mesma junto com os seus Íilhos encontram'se em

contexto de vulnerabilidade econômica e requer a rênovaçâo do BE "Aluguel Social" por

mais 03 (três) meses, até que a mesma consiga gaÍantiÍ o minimo de dignidade a si e a sua

família. Sendo asstm, de acordo com a análise técnica, ela precisa continuar tendo acesso ao

Beneficio Eventual - "Aluguel Social'.
Entáo, solicita-se à gestáo da Secretaria Municipal de Assistência Social o atendimento

das demandas da senhora em questáo, concedendo BE para que seja realizado o pagamento

do aluguel social, com base na Resoluçáo no OO1|2O25 de í4 de fevereiro de 2025.

sem mais para o momento, me coloco à disposiÇão para eventuais esclarecimentos.

Souto Soares, 24 de novembro de 2025
'la

üI.'.f^ I ' F,' lrt u'LJ
Carla Luciane Batista Novaes

Assistente Social - CRESS-BA 017594

Poder Executivo Municipal Secretaria de Assistência Social
Admrni straçào - 2025 12028
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ESTADO DA BAHIA
SECERTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 15.420.29410001-8t - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
E-mail: gabinetesmss@soutosoares.ba.gov.br

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis

públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalizagão da Demanda, que

será destinaãa pára a locação do imóvel para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel Social" rís

mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encamiúado pelo Centro de Referência em

Assistência Social (CREAS), deste Município.

Souto Soares/BA, 05 de Janeiro de 2026.

Carlos Al Medeiros
As ntco
Matricula n' 4286

Secretaria Secretaria Municipal de Ação Social

(7s) 3339-2128Telefone

gabinetesmas@soutosoares.ba. gov. brE-mail

À
sor

I



ESTAOO DA BAHIA

SECERTARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

Avênida José Sãmpaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{100

CNPI 15.420.29410001-88 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

E-mail: tabinetesmas@soutosoares.ba.tov.br

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARÂR pâra os fins de demonstração da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.72,IY
da l,ei 14.133 I 21, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

Iicitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para atendimento de Beneficio

Eventual (BE) .Aluguel Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme

relatorio encaminhado pelo centro de Referência em Assistência social (CREAS),

deste Município.

Que a despesa da respecüva contrâtaçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a ki orçamentária Anual (LoA) e

também é compatível com o Plaro Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social'
Ação: 2098
Classificaçáo Econômica: 33903600
Fonte:1500/ 1661

Souto Soares/BA, 05 de Janeiro de 2026.

sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

gela' a mao
S

Atenciosamente,

Sec. Municipal de ncia Social

É



ESTADO DA BAHIA

SECERTARIA MUNICIPAT OE ASSISTÊNCIA SOCIAT

Avenida José Sampalo,0S Centro - Bahia CEP -46990{00
CNP, 15,420.294IOOO1-88 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

E-meil: gabinetesmas@soutosoares'ba.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

r. DO OBJETO

t.l. Locação do imóvel para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel Social" ás

mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encamiúado pelo Centro de Referência em

Assistência Social (CREAS), deste Município.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 . A presente locação de imóvel destina-se ao atendimento do Beneficio Evenhral (BE) "Aluguel

Social", voltado às mulheres em situação de violência doméstica, conforme relatório técnico

encamiúado pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) deste

Município.

A medida fundamenta-se na necessidade de assegurar proteção social imediata as mulheres que se

encontram em situação de risco pessoal e social decorrente de violência doméstica e familiar,

garantindo-lhes condições mínimas de seguranç4 dignidade e preservação da integridade fisica e

psicológica. O BeneÍicio Eventual "Aluguel Social" constitui instrumento essencial da política

pública de assistência social, especialmente nos casos em que o afastamento do lar se mostra

imprescindível para romper o ciclo de violência.

Considerando que o Município possui a responsabilidade de ofertar serviços de proteção social

especial de média e alta complexidade, toma-se indispensável a disponibilização de imóvel

adequado para acolhimento temporário, em local que assegure discrição, segrÚança e acesso

facilitado à rede de apoio socioassistencial.

A locação justifica-se, ainda, pela inexistência de imóvel próprio disponível que atenda às

necessidades do serviço, bem como pela urgência que caracteriza os casos acompanhados pelo

CREAS, os quais demandam resposta célere e eficaz do Poder Público'

Dessa forma, a contratação pretendida visa garantir a continuidade e a efetividade da política de

proteção as mulheres em situação de violência doméstic4 assegurando atendimenlo humanizado,

proteção integral e respeito aos direitos fundamentais das beneficiárias.

3. DA RÂZÂO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (ComenLlr'ios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n" l4.l 33. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lei n' 14.13312021 Art. 74 inciso V:

3.2. Considerando as condições estruturais, a localizaçáo estratégica e a adequação às finalidades

institucionais da Secretaria Municipal de Assistência Social, verifica-se que o imóveI selecionado
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é o que melhor atende as necessidades administrativasporranto, a contraração a*" 0", i*_ülürria#];ffi 
ü:T""Jffi*r:.1::?i,JJ;Til::-::valor praticado com o preço a"-,n"."uao],o"ãiJn*ü iliuçao preriu

4. DÁ FUNDAMTNTaçÃo LEGAL
4. I . Conlorme artigo 74. inciso V, da Lei Federal n. I4licitação qu*ao iriiau"i a competição, em especial. o";.'-13 

d: l" de abril de 2021, é inexigíver a
de imóvel cujas caracteJsticas de instalaçõe, 

" 
a. lo.ai'ij^^oltros 

casos, na "aquisição ou locação
zaçao tomem necessária sua escolha.,,s. DA ESrECTFICAÇÃo DETALHADA Do rMovEL

5'1' o imóvel a ser locado está situado à Rua Bemardino Araujo, s/n, centro, nesta cidade,:ffi::':.,i:ifj:TlmJff*;,,.,"f;i ãi^u^i,r,"i.,,, oi*,",ã,"."#u"J01 ,á,.u d.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

Í;l;[TJ,:]",H1ft#:l'J::ffiffautos o Laudo de Avariação do imóver como resurtado, o que

6 2 4 presente aquisicâo é fundamenta no art.74 da Lei Federal n 14.13312021:É inexigíver aIicr'tação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

J";lllfT#,lrllocaÇão 
de imóvel cujas caracterísricas de instarações e de rocarização tomem

§ 5'Nas contrataÇões com fundamento no inciso v, devem ser observados os seguintes requisitos:
J - Avaliação prévia do em. do seu eslado de conserva(imprescindiveisx,.*,,i j,a*a;,ü;.;ü".;,""::."11X,H:"j"[:lÍíljiijji;"ll*r"
II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

ffi,lli,'.Ti'i.'J?,:::,::ff:iTffir';;T;j:t1e do imóver a ser comprado ou rocado pera

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL
7' l' De acordo com a regisração foi rearizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadorógica, onde
:"#Ll,J1;fl:.;",*:,T:"*,oo estii denrro a" .*.^ii" p.r" ,.;il; ,,"iur*o*a. *r,r"
(quatrocentos"",nru"n,u..j$l 

confeccionado' cujo valor do aluguel ,"^"i i'ã'it oto,oo

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

:.'-í;|%o'.;,i?i:XXit3|.i:H[:".ã:§ " 
cinquentareais) mensar,perrazendo o varorgrobar

9. Dos REeursrros DE HABnnaçÃo

e,2, Da [Iabitihção parr PESS0lTÍSrcl:
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9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos pÍevistos no aÍ. lo da Lei Federal no

12.03712009;

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito pÍua com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidáo negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietário, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável

10. DA VIGÊNCIA

10. I . O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com término em 3010612026.

rI. DO PAGAMENTO

ll.l.oaluguelmensaldeveráserquitadoatéodécimoterceirodiadomêssubsequenteaoquese
,"f*i. 

" 
i"ã"ça", através de deposito banciírio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃo onçnlffixTÁRlA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação ::Tttão à conta de Íecursos específicos

consignados no Orçamento G",ai do Município de 2026' deste exercício' na DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02'06.01 - Secretaria Municipat de Ação Social'

Ação: 2098
Ciassifi cação Econômica: 33903 600

Fonre:1500i l66l

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

LeiorçamentiíLriaÍespectivaeliberaçãodoscréditoscorrespondentes,medianteapostilamento.

I4. DAS OBRIGAÇÕES
ii.r. sÀo oBRrcAÇÕES Do LocArÁRro:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

i+.i.2. S"ãir_.. dã imóvel pú o'.rro^"onr"nciônado, compativel com a naflreza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o ióCeoon u 
"istoria 

do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

;.; 
-r; 

d; ;";i,.uçao .in*úsa ão estado do imóvel, fazendo constar no Termo de vistoria

iomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

i+-t.+. lulur,,", o imóvel locado em condições de timpeza' de segurança e de utilizaÇão;

I -^

,\l *-,



ESTADO DA BAHIA

SECERTARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAI.

Avenide .losé Sâmpaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000

CNPJ 15.420.29410001-88 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

E-meil: tabinetesmas@soutosoeres.ba.gov'br

14.1.5. Restiruir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LocADoR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcioniírios ou visitantes autorizados;

14.1.9. Não modiÍicar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade públic4 ainda que direcionada ao LOCATARIO:
14.1.1 I . Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aouisicão hrtíso 27 da Lei n" 8.245, de l99l);
ri r ri. O lõCnTÁnfO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação

r4.2. SÃO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

14.2.1. EnÍregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
'14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

14.2.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação;

14.2.5. Realizar. junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins ãe verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

i+.2.0. Rãrponaer pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributrí.rias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9.Pagar as taxas de administração imobiliaria e de intermediações, se existirem;

I 4.2. 10. E-ntregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigagão do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

l+.i.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;
lC.OZ.tq. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconk do LOCADOR.

^
,â

,ü *-,
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14.2.15. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogzr a locação;

14.2.1 6. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

I5. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14.133/2021.

18. DA FTSCATIZAçAO

18. I A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n.'4160, para exercer as atribuigões de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 57, publicado em l3 de Janeiro de 2025

no Diiirio Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contÍato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de l8 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 0l de abril de

2021.

Souto Soares/BA, 05 de Janeiro de 2026.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(lnciso II, Art. 7o da Lei 14.133/2021)

1

Ang
Sec. Munlcl lde ão Social

^
-jr
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ANÁLISE PRELIMINAR

INEXtGIBILtDADE DE LICITAçÃO No 00í/2026FMASlN - Processo Administrativo no

010t2026.

í. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locação do imóvel para atendimento de Beneficio Eventual (BE)

"Aluguel Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encaminhado pelo

Centro de Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74, inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível a licitação

quando inviável a competiçáo, em especial dentre outros casos, na "aquisição ou locação de

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha."

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.í. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto Soares,

em atendimento do BeneÍício Eventual (BE) "Aluguel Social", voltado às mulheres em situaçáo

de violência doméstica, conforme relatório técnico encaminhado pelo Centro de Referência

Especializado de Assistência Social (CREAS) deste Município, com fulcro no artigo 74, V, da Lei

14.133t2021, em obediência ao Princípio da continuidade do serviço Público, que por sua vez,

viabiliza a contrataÇão em comento, tomando o caso em questáo, dentro das exigências

requeridas Por este disPositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para atender as

demandas de todas as secretarias, comprovada através de Declaração de lnexistência de

lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locaçáo de imóveis de terceiros Se torna a forma mais viável de atender as

necessidades da Administração Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma melhor

prestação dos serviços Públicos.

4. DA RAáO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razáo da escolha do imóvel situado à Rua Bernardino Araujo, sin, Centro, nesta cidade,

composto de 06 dependências, sendo 02 quartos, 0í banheiros, 01 sala, 01 cozinha e 0í área

de serviço, com í0x25 m2 de área construída e considerando que o Município possui a

,esponsábilidade de ofertar serviços de proteção social especíal de médie e alta complexidade,

torna-se indispensável a disponibilização de imóvel adequado para acolhimento temporário, em

local que assegure discriçáo, segurança e acesso facilitado à rede de apoio socioassistenciel.

A locação justiÍica-se, ainda, pela inexistência de imóvel próprio disponível que atenda às

necessidades do serviço, bem como pela urgência qu e ca,26teÀza oS casos acompanhados pelo

CREAS, os quais demandam resposta célere e eficaz do Poder Público'

Dessa forma, a contrataçáo pretendida visa garantir a continuidade e a efetividade da política de

proteçáo às mulheres em situação de violência doméstica, assegurando atendimênto

humanizado, proteção integral e respeito aos direitos fundamentais das beneficiárias.

O imóvel encontra-se em perfeito estado de conservaçáo, parte elétrica e hidráulica em perfeito

funcionamento, imóvel fica localizado em uma área de fácil acesso. Destê modo o valor proposto
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para a locação está adequado conforme laudo de avaliação apresentado, e estando em
consonância com a dotação orçamentaria vigente.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. TIAGO LOPES
MARTINS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 058.380.754-31 e
portador15638637-62 do RG. n' 09174440-78 SSP-BA, Residente e Domiciliado na Rua João
Antonio, no 125, Centro, Souto Soares-Bahia, CEP 46.990-000, no valor mensal de RS 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DÂ CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apÍesentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo como de

lnexigibilidade de Licitaçáo, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei no 14.í33 de 0í de abril de

202í, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no mercado,

consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a indicaÇão do
recurso próprio para a despesa conforme arl. 72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer

.lurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 05 de Janeiro de 2026

Mateus dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

B

d.

c



ESTADO OA BAHIA

SECERTÂRIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

Avenida.losé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
cNPJ 15.420.294/Ooo1-88 - Telefax: (oxx7sl333921so I 2128
E-mail: tabinetesmes@soutosoares.ba.gov.bÍ

llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitação

Assunto: Solicitação de Parecer JurÍdico

Prezado Senhor,

sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compõe os autos com finalidade de Locaçáo do imóvel

situado à Rua Bernardino Araujo, s/n, Centro, nesta cidade, composto de 06

dependências, sendo 02 quartos, 01 banheiros, 01 sala, 01 cozinha e 0í area de serviço,

com 10x25 m'de área construída, para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel

social" ás mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encaminhado pelo

Centro de Referência em Assistência Social (CREAS), deste Município, a iniciar a partir

da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissáo

de parecer sobre a possibilidade de contrataçáo.

Souto Soares/Ba, 05 de Janeiro de 2026

Mateus odosAnjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

s
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.e 001/2026FMASIN
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Assunto: Procedimento de inexigibilidade para a locação do imóvel - Leí ne l4't33 /2O27-

Versa o presente expediente de solicitação de parecer iurídico no que tange ao procedimento

de contratação direta, com fulcro no art.74,Y, da Lei de Licitações, para Locação do imóvel

para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel Social" ás mulheres em violencia

domestica, conforme relatorio encaminhado pelo Centro de Referência em Assistência Social

(CREAS), deste Município, bem como os demais documentos necessários para análise de

contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Acompanhado do citado ofício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado pela Secretaria Municipal de

Assistência Social;
b) Laudo Técnico de Avaliação;
c; Solicitação de despesa, incluindo justificativa do interesse público e parecer social

emitido pela Equipe Técnica do CREAS;

e) Despácho determinando a verificação de a existência de dotação orçamentária para

realização da despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotação orçamentária para realização da despesa;

g) Autorização para deflagração de processo de inexigibilidade;
h) Autuação;
ij proposta e demais documentos do imóvel e de habilitação iurídica e fiscal da pessoa

física.

1.2. Contratação direta. lnexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é mitigada pela

própria constituição da República que, em seu art. 37, inc. XXI, permite a contratação direita

nas hipóteses descritas na legislação. A Lei nq 74.1,3312021, excepcionou, em seu art. 74,

inciso V, a regra para a presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão

de situações de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível,

entretanto, pela particularidade do caso, o interesse público a lulgaria inconveniente, como

é o caso da presente inexigibitidade, tendo em vista a particularidades dos serviços almeiado

pela secretaria em questão.

No que tange ao procedimento de inexigibilidade, a Lei 14.13312021, em seu artigo 74,v, in

verbis, a legislação preceitua:

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:
l - Aquisição de materiaií de equipamentos ou de
gêneros ou contratação de setwiços que só possam ser
fornecidos por produtoD empresa ou representante
comercial exclusivos;
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II - contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela cítica especializada ou pela opinião
pública;
llt - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente
intelectual com profrssionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para seruiços de
publicidade e divulgação:
lV - objetos que devam ou possam ser contratados por
meio de credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cuias cancterísticas
de instalações e de localização tonem necessária sua

escolha.

O inciso V do supracitado art.74 prevê a inexigibilidade para a locação de imóvel cujas

características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, que é o caso

em tela, visto que só o galpão presente no processo dispões das caracterísficas almeiadas

para suprir o interesse público. Além disso, a referida Lei, através do seu § 5q do art.74,

pontua requisitos a serem obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de

licitação, vejamos:

"§ 5e Nas contratações com fundamento no inciso V do

caput deste artigo, devem ser observados os seguintes

requi§itos:

t Avaliação previa do bem, do seu estado de

conselvação, dos custos de adaptaçõeg quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo
de amortização dos investimentos;
tl - certiÍicação da inexistência de imóveis públicos vagos

e disponíveis que atendam ao objeto;
tll - justiíicativas que demonstrem a singularidade do

imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e

que evidenciem vantagem Para ela,"

Analisando o processo, constato que oS documentos adunados demonstram que a

localização, dimensão e condições do imóvel representam particularidades próprias que o

tornam adequado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração.

1.3. lustificativa de preços. Disponibilidade financeira e orçamentária'

Como já aqui exposto, a razáo da escolha do fornecedor se deve à condição de inüabilidade

de competição. E, no que se refere à justificativa de preço, bem evidencia que o valor de R$

450,00 (quatrocentos e quinhentos reais) mensais, está dentro do valor mercadológico.

Desta feita, cumprido o requisito legal, inclusive demonstrando que o valor da aquisição é

tecnicamente vantaioso frente ao mercado imobiliário, opino que tal requisito esteia

atendido.

Quanto à disponibilidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente

contratação direta, está se encontra atestada pela Diüsão de Programação Orçamentária

como sendo adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com

o Plano Plurianual para o exercício d'e2024.
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2. Conclusão.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos lurídico-formais, opino

favoravelmente à aquisição através da contratação direta em conformidade com o art.74,
inc. V, da Lei n.e L4.133 /2021.

É o parecer, que submeto à consideração superior'

Souto Soares/BA,05 de faneiro de 2026'

,)'K-l-,
lsa Ferrtahdd Martins Alves

oAB/8A72.587
Assessor )urídico
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliverra

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de AbeÉura de Processo para Contrataçâo

Prezado Seúor(a),

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 05 de Janeiro de 2026'

An e

Sec. Municipal ção Social

vimos à pÍesença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

pu.u u,.ndi..nio de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel Social" ris mulheres em violencia

àomestica, conforme relatorio encamiúado pelo Centro de Referência em Assistência Social

(CREAS),desteMunicípio'conformesedepreendedoanexodocumentodeformalizaçãoda
demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;

2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico

5_Comprovaçãodequeocontratadopreencheosrequisitosdehabilitaçãoequalificação
mínima necessária

6 - Avaliação Prévia do bem;

i - Ce.tinóuçao da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentaçâo constante no processo, com base na documentaçáo
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

administrativo, dentro dos padroes estabelecidos no ad.,.74, inciso V, da Lei 14.13312021 ,

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO no 010/2026 - INEXIGIBILIDADE DE

LlclTAçÃO N' 001/2026FMAS|N, para Locação do imóvel , para atendimento de
Beneflcio Eventual (BE) "Aluguel Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme
relatorio encaminhado pelo Centro de ReÍerência em Assistência Social (CREAS), deste
Município, cujo valor mensal é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) lavro e
assino o presente termo de autuaçáo eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 05 de Janeiro de2026.

Atenciosamente,

JL.J \

LUCAS TADEU OE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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TERNTo DE Hor\rol-ocAÇÃo E ADJUDtcAÇÃo DE PRocESso LIctr.,lrÓnro
tNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N" 006/2026FMASlN - Processo Administrâtivo n"

0t0t2026.

o FLINDO MLNCIPAL Oe eSStStÊNCIa SOCIAI, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.11312021, Art 74, V e alterações

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve

HONIOLOGAR O PROCEDINIENTO LTCIT IÓNIO /INEXIGIBILIDADE N'
001/2026FMASlN:

OBJETO: Locação do imóvel situado à Rua Bemardino Araujo, s/n, Centro, nesta cidade,

composto de 06 dependências. sendo 02 quaíos. 0l banheiros, 0l sala,0l cozinha e 0l area de

serviço, com 10x25 nt' de área construída, para atendimento de Beneficio Eventual (BE) "Aluguel

Social" ás mulheres em violencia domestica, conforme relatorio encaminhado Pelo Centro de

Reíerência enr Assistência Social (CREÀS), deste Município.

CONTRATADO: TIAGO LOPES I\ÍARTINS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

sob o n' 058.380.754-31 e poÍtadorl 563 8637 -62 do RG. n' 09174440-78 SSP-BA, Residente e

Domiciliado na Rua João Antônio, n" 125, Centro, Souto Soares-Bahia, CEP '16.990-000.

VALOR GLOBÁL: RS 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensal, perfazendo o valor global

de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

vtGÊNCtA DO CONTR{TO: 050112016 a 3010612026.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto. com vistas

a toma-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e à homologação acima.

DO CO,r-TRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Conrato elaborado, convocando-se

o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei

Dê ciência dessa decisào aos inreressados. providencie a celebração do contralo e a devida

publicação será registrada e publicada no Diário OÍicial do I\'lunicipio, na situação de

lnexigibilidade de Licitação, com ampaÍo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA.05 de Janeiro de 2026

Â:lctLl penrru cusMÃo
Secretária Nlunicipal de Assistência Social

Avenida Josó Pereila Sampaio 108 lCentro I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba. ov.br
Esre documenlo lor ass,nàdo drqilálmenle poí SERASA ErP6íian
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